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13 - Cláusula Décima Terceira - Da retirada Dos Bens:

13 .1 - os bens estarão disponíveis a partir de 23/04/2021, mediante comprovação do pagamento, através de Documento de Arrecadação Estadual-
DAE, e deverão ser retirados o mais breve possível, conforme cronograma a ser acordado pelas partes;
13 .2 - o Arrematante terá o prazo de 10 (dez) dias, contados da data da emissão do Alvará de Liberação para retirar o bem, ou o lote de bens, do pátio 
onde se encontra, sob pena de sujeitar-se ao pagamento de diárias referentes aos dias subsequentes .

14 - Cláusula Décima Quarta - Das Penalidades:
14.1 - O Arrematante que deixar de efetuar o pagamento de acordo com a Cláusula Nona - Do Pagamento - subitem 9.1, ficará sujeito à penalidade 
de suspensão do direito de participar de LEiLÕES realizados pelo DETrAN-MG, conforme dispõe o artigo 87, inciso iii, da Lei Federal nº 8 .666, 
de 21 de junho de 1993;
14 .2 - Não cumprido o prazo estabelecido no subitem 9 .1, da Cláusula Nona, a título de Cláusula Penal, o Arrematante pagará, em favor do Estado, 
20% (vinte por cento) de multa sobre o valor em atraso, podendo, ainda, acarretar na sua desclassificação do certame com a consequente perda do 
material arrematado não pago e recolhido, conforme disposições do art. 408 e seguintes do Código Civil (Lei Federal nº 10.406, de 10 de janeiro 
de 2002);
14 .3 - A penalidade de multa poderá ser aplicada cumulativamente com as demais sanções;
14 .4 - o descumprimento da Cláusula Décima - Das obrigações- implicará na aplicação das sanções previstas no art . 87, da Lei Federal nº 8 .666, de 
21 de junho de 1993, garantido o contraditório e a ampla defesa;
14 .5 - A aplicação de sanções não exime o Arrematante da obrigação de reparar danos, perdas ou prejuízos que a sua conduta venha causar ao 
Estado;
14 .6 - Decorrido o prazo de 30 dias, contados da data de entrega da documentação prevista no subitem 12 .3, sem que o arrematante tenha providen-
ciado a retirada do bem ou do lote de bens do pátio, o Arrematante será considerado desistente e perderá, em favor do Estado de Minas Gerais, o 
valor integral pago pela arrematação, bem como o direito à adjudicação do bem ou do lote de bens arrematados, que permanecerá sob a custódia do 
Estado de Minas Gerais para ser leiloado em outra oportunidade .

15 - Cláusula Décima Quinta - Dos recursos:
15 .1 - Dos atos praticados pela Administração caberão os recursos que se mostrarem pertinentes, na forma, prazo e demais condições constantes do 
artigo 109, da Lei Federal nº 8 .666, de 21 de junho de 1993, os quais deverão ser interpostos perante a autoridade que praticou o ato recorrido, com 
vista à sua apreciação de acordo com a legislação regedora da espécie;
15 .2 - o recurso deverá ser interposto por escrito e entregue no Protocolo do DEL . PoL . DA CoM . DE ArEADo, com sede na rua Joaquim Pio da 
Silveira, nº 160, Jardim Palmieri, Areado - MG, no horário de 08:00 às 17:00 horas, de segunda a sexta-feira .

16 - Cláusula Décima Sexta - Da rescisão:
16 .1 - ocorrendo força maior ou caso fortuito, durante o interregno que medeia à data da realização do leilão e o prazo acordado para a retirada dos 
bens, que impeça a entrega dos bens arrematados, resolve-se a obrigação no estado em que se encontram, salvo acordo entre as partes;
16 .2 - Até a data da retirada dos bens arrematados, o DETrAN-MG poderá, no interesse público, quer de ofício, quer mediante provocação de ter-
ceiros, revogar, parcial ou totalmente, o leilão, devendo, no caso de ilegalidade, anulá-lo no todo. Em qualquer das hipóteses, o fará em despacho 
fundamentado, assegurando o contraditório e a ampla defesa, devolvendo aos adquirentes os valores pagos pela arrematação.

17 - Cláusula Décima Sétima - Das Disposições Finais:
17 .1 - o quantitativo de bens objetos desse leilão está sujeito à alteração em função de situações que exijam a exclusão dos mesmos do certame em 
razão de restrições administrativas, policiais e judiciais que porventura venham a ocorrer;
17 .2 - É vedada a participação na condição de arrematante no leilão de que trata o presente Edital de servidores públicos lotados na Polícia Civil, 
Secretaria de Estado da Fazenda - SEF - MG, Polícia Militar do Estado de Minas Gerais, e no caso do serviço público ser delegado, a concessionária, 
permissionária ou autorizada e seus contratados, nos termos do artigo 9º, inciso iii, da Lei nº 8 .666, de 21 de junho de 1 .993;
17.3 - Nas hipóteses de caso fortuito ou força maior, o DETRAN-MG se reserva no direito de transferir a data e local do leilão, mediante aviso prévio 
publicado na imprensa e, ainda, de cancelar ou alterar, no todo ou em parte, o presente Edital;
17 .4 - o ato de arrematação não gera crédito de iCMS;
17 .5 - A descrição do bem ou do lote de bens se sujeita a correções que poderão ser apregoadas no momento do leilão, para suprir omissões ou eli-
minar distorções, acaso verificadas;
17.6 - Os prazos aludidos na Cláusula Décima Primeira, subitens 12.3, I, II, e 12.4, deste Edital, só se iniciam e vencem em dias de expediente nor-
mal no DETrAN-MG;
17 .7 - Nos termos do artigo 9º, do Decreto Estadual nº 43 .824, de 28 de junho de 2004, e artigo 9º, § 5º, do Decreto Estadual nº 44 .806, de 12 de 
maio de 2008, o produto arrecadado com a venda dos veículos no leilão destina-se ao pagamento dos débitos pendentes sobre o veículo, na seguinte 
ordem:
I - Os débitos antecedentes e preparatórios para a realização do leilão, decorrentes da publicação de edital, da notificação, da remoção e da estadia, 
quando suportados por terceiros credenciados, serão, na proporção do valor arrecadado com a venda do bem, abatidos anteriormente à ordem de 
preferência prevista neste artigo;
ii - Débitos tributários;
III - multas de trânsito e multas ambientais, obedecendo-se à ordem cronológica de sua aplicação;
iv - Demais débitos incidentes sobre o veículo;
17.8 - Resgatado o débito fiscal, havendo insuficiência de numerário para a liquidação dos demais débitos, o DETRAN-MG mantê-los-á em registros 
apartados, à disposição dos respectivos órgãos autuadores credores que deverão proceder à inscrição do débito remanescente, em nome da pessoa 
que figurar na licença do veículo como ex-proprietária;
17.9 - Após a liquidação dos débitos eventual saldo remanescente ficará depositado na conta do Estado, à disposição da pessoa, física ou jurídica, 
que, na licença do veículo, figurar como ex-proprietária, que será notificada para credenciar-se junto à Secretária de Estado da Fazenda para rece-
bimento do saldo;
17 .10 - Serão feitos o registro, a matrícula ou a licença do veículo adquirido em leilão em nome do adquirente, independentemente de prova do 
pagamento do imposto vencido e dos acréscimos legais devidos antes da alienação, continuando o ex-proprietário responsável pelos débitos até 
então contraídos;
17 .11 - As despesas decorrentes do novo registro serão efetuadas por conta do Adquirente;
17 .12 - A participação de qualquer interessado no leilão implica no conhecimento pleno e irretratável aceitação dos termos e condições constantes 
do presente Edital e de seus anexos;
17 .13 - Qualquer um dos bens ou lotes de bens, indicados no Anexo Único deste Edital, poderá ser excluído do leilão, caso incida impedimento de 
transferência ou outro qualquer que inviabilize a arrematação do bem ou, ainda, por ordem judicial superveniente a publicação do Edital;
17 .14 - Todas as despesas decorrentes com a retirada do bem do pátio e transporte do veículo arrematado são de responsabilidade exclusiva do 
Arrematante;
17 .15 - Todos os licitantes que participarem do leilão estarão sujeitos às penalidades previstas na Lei Federal nº 8 .666, de 21 de junho de 1 .993, sem 
prejuízo de outras indicadas em leis específicas;
17 .16 - impugnações ao Edital de Leilão deverão ser apresentadas por escrito dirigido ao Diretor (a) do DETrAN-MG, por intermédio da Comissão 
de Leilão, no prazo e em conformidade com o previsto nos §§ 1º e 2º, do Art . 41, da Lei Federal nº 8 .666, de 21 de junho de 1 .993;
17.17 - Cópia deste Edital e informações adicionais poderão ser obtidas diretamente com a Comissão de Leilão do DEL. POL. DA COM. DE ARE-
ADo, com sede no(a) rua Joaquim Pio da Silveira, nº 160, Jardim Palmieri, Areado - MG, em dias úteis, no horário de 08:30 às 12:00 horas e de 
14:00 às 17:00 horas, de segunda a sexta-feira, ou nos sites www .detran .mg .gov .br e www .iof .mg .gov .br;
17 .18 - os casos omissos serão resolvidos pela Comissão de Leilão, cabendo recurso à direção do DETrAN-MG, a luz das legislações pertinentes;
17 .19 - Fica eleito o foro da comarca de Areado - MG, para discussão de eventuais litígios oriundos da presente licitação, com renúncia de qualquer 
outro, ainda que mais privilegiado .

Areado, 25 de Fevereivo de 2021 .
CHArLES KHouri

DELEGADo DE PoLiCiA
Presidente da Comissão Especial de Leilão

DETrAN-MG

TABELA DE vEÍCuLoS
Lote Pátio Condição Chassi Placa Marca Cor Ano Avaliação

1 315 Sucata 5K08vCB000555 GuD0396 Gm/Monza Sl/E Preta 1983 r$ 300,00
2 315 Sucata 9BD15808814207961 CPE0603 Fiat/uno Mille Smart Branca 2000 r$ 400,00
3 315 Sucata 8AGCB48x0Cr141267 FBx1045 i/Chevrolet Agile Lt Preta 2011 r$ 3 .000,00
4 315 Sucata ZFA160000r4987579 KFi1070 imp/Fiat Tipo 1 .6ie Azul 1994 r$ 300,00
5 315 Sucata 9BWZZZ373YT164749 GYJ1144 vw/Gol 16v vermelha 2000 r$ 1 .500,00
6 315 Sucata 9BFBxxLBAJBM15157 BSr1184 Ford/Escort Gl Cinza 1988 r$ 400,00
7 315 Sucata 9BG5TE11JEC146867 BKi1423 Gm/Chevette Sl verde 1984 r$ 300,00
8 315 Sucata 9BWZZZ30ZFT011207 GWD1654 vw/Gol S Bege 1984 r$ 400,00
9 315 Sucata 9BD147A0000837677 CYY1741 Fiat/oggi Cs Branca 1984 r$ 300,00
10 315 Sucata 9BWZZZ30ZDT427680 GuY1773 vw/Gol verde 1982 r$ 300,00
11 315 Sucata 9BGSE08NTTC756946 iEx2295 Gm/Corsa Gl Branca 1996 r$ 600,00
12 315 Sucata 9BWZZZ30ZFP037791 BrL2711 vw/voyage S Azul 1985 r$ 400,00
13 315 Sucata 9BWZZZ331TP017440 CEr2999 vw/Quantum Cl 1800 i verde 1996 r$ 700,00
14 315 Sucata 9BG5JK11ZFB056962 GMN3205 Gm/Monza Sl/E Prata 1985 r$ 200,00
15 315 Sucata 9BD146000P3977413 BMB3358 Fiat/uno Mille Elx Cinza 1993 r$ 700,00
16 315 Sucata 9BFZZZ54ZLB052102 GNM3601 Ford/Escort L Cinza 1990 r$ 400,00
17 315 Sucata 9BFBrZFHA3B430293 LoJ3669 Ford/Fiesta Street Prata 2002 r$ 1 .000,00
18 315 Sucata 9BWZZZ30ZDT415403 BNT3734 vw/Gol Ls Branca 1983 r$ 100,00
19 315 Sucata 9BFZZZ54ZrB593984 GPv4312 Ford/Escort 1 .0 Hobby Azul 1994 r$ 400,00
20 315 Sucata 5C11JBC116892 GuY4836 Gm/Chevette Sl Cinza 1982 r$ 100,00
21 315 Sucata 9BWZZZ377WP521943 CKY5204 vw/Gol Mi vermelha 1998 r$ 500,00
22 315 Sucata 9BD15802524306617 GZN5351 Fiat/uno Mille Fire vermelha 2001 r$ 500,00
23 315 Sucata 9BD146000H3289833 BZE6127 Fiat/uno S Bege 1987 r$ 600,00
24 315 Sucata 9BD146000K3448264 CoA6371 Fiat/uno S Cinza 1989 r$ 600,00
25 315 Sucata 9BD178016W0587212 CME6408 Fiat/Palio Ed Cinza 1998 r$ 1 .000,00
26 315 Sucata 9BWZZZ54ZNB251737 GNE6584 vw/Apollo Gl vermelha 1992 r$ 400,00
27 315 Sucata 9BFZZZ54ZSB757029 GTY6637 Ford/Escort 1 .0 Hobby vermelha 1995 r$ 400,00
28 315 Sucata 9BFBxxLBAHBS80673 CAQ7329 Ford/Escort L Amarela 1987 r$ 400,00
29 315 Sucata 9BD146097S5648343 FJC7365 Fiat/uno Mille Ep Azul 1995 r$ 700,00
30 315 Sucata 9BWZZZ30ZLT031904 GPK7456 vw/Gol Cl Bege 1990 r$ 500,00
31 315 Sucata 9BD146000N3828076 JTi7593 Fiat/uno Mille Branca 1992 r$ 400,00
32 315 Sucata 9BGSC08Z01C101410 CvE7659 Gm/Corsa Wind Branca 2000 r$ 700,00
33 315 Sucata 9BD14600003127371 GMN8045 Fiat/uno S Cinza 1986 r$ 600,00
34 315 Sucata 9BD159000P9039164 BiH8384 Fiat/Tempra Cinza 1993 r$ 400,00
35 315 Sucata 9BFZZZ54ZNB260081 GLH8422 Ford/Escort Gl Azul 1992 r$ 400,00
36 315 Sucata 9BD15822774948888 GuY8941 Fiat/uno Mille Fire Flex Branca 2007 r$ 2 .000,00
37 315 Sucata 9BD159000S9103451 BJJ9022 Fiat/Tempra ie vermelha 1995 r$ 400,00
38 315 Sucata KMHTC61CBDu112361 FNL9580 i/Hyundai veloster Preta 2012 r$ 6 .000,00
39 315 Sucata 9BG5TC11uGC173022 BHi9816 Gm/Chevette L Prata 1986 r$ 200,00
40 315 Sucata BT005845 BQT9912 vw/Passat L Bege 1974 r$ 100,00
41 315 Sucata vS6BSxWPFSWC51418 - imp/Ford Fiesta vermelha 1995 r$ 400,00
42 315 Sucata - - - Preta - r$ 300,00
43 315 Sucata - - - - - r$ 1 .500,00
44 315 Sucata 9BD27802M97099499 DKT3926 Fiat/Strada Trek Flex Preta 2008 r$ 4 .000,00
45 315 Sucata 9BWZZZ30ZNP207487 GuA4417 vw/Saveiro Gl 1 .8 Fantasia 1992 r$ 1 .000,00
46 315 Sucata 9BWZZZ30ZHT024028 GLx7770 vw/Saveiro Cl Preta 1987 r$ 1 .000,00
47 315 Sucata LWYMCA20xF6023394 PxF9349 i/Wuyang Wy48q-2 Branca 2014 r$ 500,00
48 315 Sucata 9C2JC3020Yr013729 CZT6639 Honda/Cg 125 Titan Es verde 2000 r$ 500,00
49 315 Sucata - - Honda/Cg 125 Titan Azul - r$ 600,00
50 315 Sucata - - - Azul - r$ 200,00
51 315 Sucata - - - - - r$ 500,00
52 315 Sucata - - - Azul - r$ 400,00

53 315 Sucata - - Yamaha/Ybr125 Factor E Prata - r$ 500,00
54 315 Sucata - - Honda/Cg 125 Titan vermelha - r$ 400,00
55 315 Sucata - - - Preta - r$ 300,00
56 315 Sucata - - - Preta - r$ 1 .500,00
57 315 Sucata - - Honda/Cg 125 vermelha - r$ 600,00
58 315 Sucata - - Honda Branca - r$ 100,00
59 315 Sucata - - Sundown/Max 125 Se - - r$ 200,00
60 315 Sucata - - Honda/xlx 250 Azul - r$ 200,00
61 315 Sucata - - Honda/Cg 125 Azul - r$ 500,00
62 315 Sucata - - - Azul - r$ 400,00
63 315 Sucata - - Honda/Cg 125 - - r$ 200,00
64 315 Sucata - - Honda/Cg 125 Preta - r$ 200,00
65 315 Sucata - - Honda/Cg 125 Preta - r$ 800,00
66 315 Sucata - - - - - r$ 500,00
67 315 Conservado LWYMCA208F6021997 PxM8773 i/Wuyang Wy50qt 2 vermelha 2014 r$ 200,00
68 315 Conservado 9C6KE092060052237 HDS0394 Yamaha/Ybr 125k Preta 2006 r$ 500,00
69 315 Conservado 9CDNF41LJ8M222470 HFL0433 Jta/Suzuki En125 Yes Preta 2008 r$ 500,00
70 315 Conservado 9C2MD34004r012119 HBo1617 Honda/xr 250 Tornado Preta 2004 r$ 1 .000,00
71 315 Conservado 9C2KC08107r062861 HAF1748 Honda/Cg 150 Titan Ks Prata 2006 r$ 400,00
72 315 Conservado 9C2MC27001r006637 CZS2272 Honda/Cbx 200 Strada vermelha 2000 r$ 400,00
73 315 Conservado 9C2JC250vTr053780 GvY2717 Honda/Cg 125 Titan verde 1996 r$ 400,00
74 315 Conservado 9C2JC30708r684782 HHL3629 Honda/Cg 125 Fan Preta 2008 r$ 400,00
75 315 Conservado 9C6DG2510F0027856 PWN3823 Yamaha/xtz150 Crosser Ed Laranja 2015 r$ 3 .000,00
76 315 Conservado 9C6KE122090001466 HHA5287 Yamaha/Factor Ybr125 K Preta 2008 r$ 400,00
77 315 Conservado 9C2MC35008r086596 HGM5374 Honda/Cbx 250 Twister Preta 2008 r$ 800,00
78 315 Conservado 9C2KC1550Ar040442 HLE5841 Honda/Cg 150 Fan Esi Preta 2009 r$ 1 .000,00
79 315 Conservado 9CDGM51AJWM001517 KMZ5854 Jta/Suzuki Gs500e vermelha 1998 r$ 1 .000,00
80 315 Conservado 9C6KE044030008973 Gxv6813 Yamaha/Ybr 125k Preta 2002 r$ 500,00
81 315 Conservado 9CDNF41AC7M006723 DYo7223 Jta/Suzuki intruder 125c Amarela 2007 r$ 400,00
82 315 Conservado 9C2JA0101Lr202494 GrH7447 Honda/Cg 125 Preta 1990 r$ 400,00
83 315 Conservado 9C2JC1911Jr108212 GQW8004 Honda/Ml 125 vermelha 1988 r$ 100,00
84 315 Conservado 9C6KE1220A0108753 HLM8014 Yamaha/Factor Ybr125 K Preta 2009 r$ 1 .000,00
85 315 Conservado 9C2MC35006r020641 DrY8851 Honda/Cbx 250 Twister vermelha 2006 r$ 800,00
86 315 Conservado 9C2MC35004r007395 DKM9714 Honda/Cbx 250 Twister Preta 2003 r$ 700,00
87 315 Conservado 9C2KC1680Br544353 HEv9964 Honda/Cg150 Fan Esdi vermelha 2011 r$ 3 .000,00
88 315 Conservado 9BFZZZ54ZMB183901 GKJ1078 Ford/Escort L Azul 1991 r$ 300,00
89 315 Conservado 9BGJG69KrPB008317 GPv1458 Gm/Monza Gl verde 1993 r$ 800,00
90 315 Conservado 9BWZZZ32ZEP022574 GWM1750 vw/Passat Branca 1984 r$ 300,00
91 315 Conservado 9BD15808814184069 GxY2223 Fiat/uno Mille Smart Azul 2000 r$ 700,00
92 315 Conservado 9BGxF19x04C224746 HWK2325 Gm/Corsa Sedan Prata 2004 r$ 2 .000,00
93 315 Conservado 9BWAA05ux9T233821 DBS2376 vw/Gol 1 .0 Branca 2009 r$ 5 .000,00
94 315 Conservado 9BGSE08xSSC656726 BKr2856 Gm/Corsa Gl vermelha 1995 r$ 700,00
95 315 Conservado 9BD178296Y0935003 CxH2913 Fiat/Palio Ex verde 1999 r$ 2 .000,00
96 315 Conservado 9BD146000J3310298 GQP2933 Fiat/Premio Csl verde 1988 r$ 300,00
97 315 Conservado 9BGSC08ZTTC790834 CEY3527 Gm/Corsa Wind Cinza 1996 r$ 600,00
98 315 Conservado 9BWZZZ30ZJT033816 GoH5294 vw/Gol Cl Azul 1988 r$ 500,00
99 315 Conservado 9BWDC05W88T023872 HFF6041 Vw/Parati 1.8 Trackfield Preta 2007 r$ 4 .000,00
100 315 Conservado 9BGxH68606C113979 HAT7648 Gm/Corsa Hatch Maxx Amarela 2005 r$ 2 .000,00
101 315 Conservado 9BWZZZ30ZLT024307 Bri7924 vw/voyage Gl Branca 1990 r$ 500,00
102 315 Conservado 9BD146000K3425729 CAK8369 Fiat/uno S Branca 1989 r$ 400,00
103 315 Conservado KLAJF19W1SB758389 CDu8656 imp/Daewoo Espero Ce Bege 1995 r$ 300,00
104 315 Conservado 9BGKS48u0KG403450 QQZ9969 Chevrolet/onix 1 .0mt Lt Branca 2019 r$ 10 .000,00
105 315 Conservado BH659440 DBY2934 vw/Kombi Branca 1980 r$ 700,00
106 315 Conservado 9BWZZZ308SP125500 MPT2315 vw/Saveiro Cl Cinza 1995 r$ 1 .000,00
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ACADEMiA DE PoLÍCiA CiviL
CoNCurSo PÚBLiCo - ProviMENTo 2018/1

DELEGADo DE PoLÍCiA SuBSTiTuTo
PorTAriA Nº 031/DrS/ACADEPoL/PCMG/2021

Matrícula no Curso de Formação Técnico-
Profissional/2021/Módulo III

A Diretora da Academia de Polícia Civil de Minas Gerais, no uso de 
suas atribuições e nos termos do item 16 .2 do Edital nº 01/18 do Con-
curso Público para Delegado de Polícia Substituto, torna público o 
deferimento da matricula realizada em 26 de fevereiro de 2021 e con-
voca os servidores abaixo relacionados para o Curso de Formação Téc-
nico-Profissional/2021/Módulo III, conforme se segue:

inscrição Nome
28478 Hans rocha Baia
22083 Helio Evangelista de Mattos Junior
17429 raissa de Paula Portes
11934 raquel Gontijo Melo Franco Luquine
14953 viener de Souza Martins Junior

registre-se . Publique-se . Cumpra-se .
Academia de Polícia Civil de Minas Gerais, em 

Belo Horizonte, 1º de março de 2021 . 
Cinara Maria Moreira Liberal

Delegada Geral de Polícia
Diretora da Academia de Polícia Civil

CoNCurSo PÚBLiCo - ProviMENTo 2018/2
ESCrivÃo DE PoLÍCiA

PorTAriA Nº 032/DrS/ACADEPoL/PCMG/2021
Matrícula no Curso de Formação Técnico-

Profissional/2021/ Módulo II
A Diretora da Academia de Polícia Civil de Minas Gerais, no uso 
de suas atribuições e nos termos do item 16 .2 do Edital nº 02/18 do 
Concurso Público para Escrivão de Polícia, torna público o deferi-
mento da matricula realizada em 26 de fevereiro de 2021 e convoca 
os servidores abaixo relacionados para o Curso de Formação Técnico-
Profissional/2021/Módulo II, conforme se segue:

inscrição Nome
3789 Bruna Esteves Araujo
28526 Charliston Pereira Ferreira
39897 Jessica Alves da rocha
23725 Jonathas Celso Nascimento *

( * ) candidato com deficiência
registre-se . Publique-se . Cumpra-se .

Academia de Polícia Civil de Minas Gerais, em 
Belo Horizonte, 1º de março de 2021 . 

Cinara Maria Moreira Liberal
Delegada Geral de Polícia

Diretora da Academia de Polícia Civil
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CoNCurSo PÚBLiCo - ProviMENTo 2018/2
ESCrivÃo DE PoLÍCiA i

PorTAriA Nº 14/GAB/PCMG/2021
Convoca candidato nomeado para apresentar os documentos preparató-
rios à posse, bem como para a realização do Exame Médico Admissio-
nal e dá outras providências .
o Chefe da Polícia Civil do Estado de Minas Gerais, no uso das atri-
buições que lhe confere o artigo 22, inciso x, da Lei Complementar nº 
129/2013, de 08 de novembro de 2013; e,
Considerando o disposto no artigo 2º, do Decreto nº 46 .968, de 11 de 
março de 2016;
Considerando o teor do Memorando nº 932/AJ-GAB/2017, datado de 
22 de dezembro de 2017, oriundo da Assessoria Jurídica da Polícia 
Civil de Minas Gerais;
Considerando a necessidade e conveniência de submissão dos candida-
tos excedentes do Concurso Público para o cargo de Escrivão de Polí-
cia i a novos exames médicos, visando à atualização da condição de 
aptidão de saúde como pressuposto à nomeação e posse, em razão do 
considerável transcurso de tempo decorrido entre o certame e a pre-
sente data;
Considerando o relevante lapso temporal decorrido desde a realização 
da avaliação médica prevista no Edital do Concurso, fator que impõe 
como medida razoável a realização de novos Exames Médicos Admis-
sionais, como resguardo de que os candidatos à nomeação e posse con-
tinuam aptos para o exercício das funções do cargo público em epí-
grafe, a teor do disposto no inciso vi, do artigo 13, do Estatuto dos 
Servidores do Estado - Lei nº 869/52;

Considerando incumbir à Administração Pública zelar pelo provimento 
do cargo público por pessoa que reúna as condições necessárias ao 
desempenho da atividade policial, nos termos do Edital nº 01/2018 e 
da Lei Complementar 129/2013, bem assim em observância aos prin-
cípios que regem a Administração Pública, coibindo-se a malversação 
dos seus recursos;
resolve:
Art . 1º Convocar os candidatos nomeados por ato publicado no Diário 
Oficial de 24 de fevereiro de 2021 para o cargo de Escrivão de Polícia 
i, referente ao Concurso Público - Provimento 2018/2, para apresen-
tar os documentos preparatórios à posse, bem como para a realização 
do Exame Médico Admissional no Centro Bio Psicosocial/Hospital 
da Polícia Civil, situado na rua Barbacena , nº 473, 1º andar, Barro 
Preto, em Belo Horizonte/MG, na data e horário conforme abaixo 
relacionado:

3 de março de 2021 - às 14:30 horas
Francielem Ferreira Martins

§1º Para submissão ao Exame Médico Admissional, o candidato nome-
ado deverá comparecer com 30 (trinta) minutos de antecedência, na 
data, horário e local designados, munido do documento de identidade, 
exames laboratoriais e complementares necessários, com trajes ade-
quados e que facilitem a realização dos exames clínicos, a exemplo, 
calçado de fácil retirada, short ou bermuda, camisa de malha e top de 
ginástica para mulheres .
§2º o candidato nomeado deverá, ainda, apresentar laudo de avaliação 
psiquiátrica, a ser preenchido pelo profissional, conforme modelo dis-
ponível no endereço eletrônico:
http://bit .ly/Modelo_de_laudo_de_avaliacao_psiquiatricaEPC
o laudo psiquiátrico deverá ser realizado por psiquiatra com título de 
Especialização pela ABP - Associação Brasileira de Psiquiatria e/ou 
registro no CrM de Especialista em Psiquiatria .
Art . 2º Conforme determinação da Diretoria de Perícias Médicas, os 
Exames Laboratoriais a serem realizados e apresentados são:
i . Teste ergométrico, com laudo;
ii . Hemograma completo;
iii . Glicemia de jejum;
iv . Gama GT
v . urina rotina;
vi . ureia e Creatinina .
§1º os exames descritos no caput poderão ser realizados em labora-
tórios de livre escolha do candidato nomeado e somente terão vali-
dade se datarem de 90 (noventa) dias anteriores à marcação do Exame 
Admissional .
§2º Nos resultados dos exames realizados deverão constar o número 
de identidade do candidato nomeado e a identificação dos profissionais 
que os realizaram .
§3º o material do exame previsto no inciso v deverá ser colhido no 
próprio laboratório, sendo necessário que esta informação conste do 
resultado do exame .
§4º Não serão aceitos resultados de exames emitidos pela internet sem 
assinatura digital, fotocopiados ou por facsímile (fax) .
§5º Quando da realização do Exame Médico Admissional, o candidato 
nomeado deverá responder ao questionário de antecedentes clínicos - 
Boletim de inspeção Médica .
Art . 3º Caso o candidato nomeado seja considerada inapto no Exame 
Médico Admissional poderá recorrer da decisão à Diretoria de Perí-
cias Médicas da Polícia Civil de Minas Gerais, no prazo máximo de 
10 (dez) dias corridos, contados da data em que se der ciência do resul-
tado da inaptidão .
§1º Decorrido o prazo sem a interposição do recurso ou sendo esse 
indeferido, convola-se definitiva a condição de inapto do candidato 
nomeado, restando seu ato de nomeação sem efeito .
§2º A interposição de recurso suspende o prazo legal para a posse do 
candidato nomeado .
Art. 4º A apresentação de documentos preparatórios para a posse no 
cargo de Escrivão de Polícia i, referente ao Concurso Público - Provi-
mento 2018/2, ocorrerá na Diretoria de Administração e Pagamento de 
Pessoal, localizada na rua Sergipe, 607 - Centro, Belo Horizonte – MG, 
logo após a submissão ao Exame Médico Admissional.
Art . 5º o candidato nomeado deve comparecer munido dos seguintes 
documentos:
I. Carteira de identidade (original e cópia);
II. Carteira Nacional de Habilitação (original e cópia), se possuir;
iii . Título de eleitor e comprovante de votação da última eleição (ori-
ginal e cópia);
IV. Diploma de graduação (original e cópia);
v . Se do sexo masculino, comprovante de quitação com o serviço mili-
tar (original e cópia);
vi . Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Física 
- CPF (original e cópia);
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